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Autor do Projeto: Carlinhos Miranda

 DENOMINA VIA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais,  faz  saber  que  a  Câmara  APROVOU,  e  ele  em  seu  nome 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominado  ESCADARIA  VALDIR  ADRIANO  DE 
SOUZA, hoje reconhecida como Escadaria Pública, iniciando 
na  rua  Paulo  Sérgio  M.  Ferreira  e  terminando  na  Rua 
Projetada  17,  no  bairro  Boa  Vista  em  Cachoeiro  de 
Itapemirim – ES.

Art.  2º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador-Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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